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Memória 

 Marcelo Lauriano (CNJ) leu a Ata que registrou a memória da reunião do CNGETIC realizada em 

10/06/2015.  

 Marcos Barbosa (TRF-1) solicitou alteração da Ata de reunião do dia 30/06/2015, em especial no 

tocante a ponderação que fizera acerca da implementação do cálculo matemático do estudo do TJ-

PA, proposta de Alteração do Anexo I. A alteração seria especificamente modificar o texto a seguir. 
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“....uma vez que o TRF1 abrange significativa parte da Justiça Federal.” para “....uma vez que o TRF1 

abrange cerca de 80% da Justiça Federal.” 

 Após alteração e aprovação da Ata pelos presentes, Marcelo Lauriano (CNJ) passou a palavra ao 

diretor de TIC do TJRS, Luiz Felipe Schneider.  

 Luiz Felipe Schneider (TJRS) agradeceu as contribuições recebidas durante o período entre as 

reuniões e a seguir propôs como sistemática de trabalho a apresentação das propostas compiladas 

para dar continuidade a revisão da Resolução 90. Propôs dar continuidade a partir do Capítulo IV que 

trata de Infraestrutura de TIC. Ponderou afirmando que o texto é composto de detalhes muito técnicos 

e que poderia ser tratado em um anexo da mesma forma que consta na Res. 313 do CJF.  

 Lúcio Melre (CJF) apoiou a proposta e ponderou que apesar dos requisitos mínimos constantes no Art. 

13 possuírem menor grau de aprofundamento técnico comparados aos dispostos na Res. 313 CJF, 

estes poderiam fazer parte de um anexo. 

 Luiz Felipe Schneider (TJRS) iniciou a leitura do Artigo 13. No item I foi sugerido adequar o texto de 

forma não restringir a possibilidade de se utilizar alternativas tecnológicas à obrigatoriedade de uso de 

um segundo monitor. Nos itens III, IV, VI e XI foi sugerido alterar o texto “sempre que possível” para 

“preferencialmente”. No item V ficou mantido o texto “...velocidade mínima de 2 Mbps....”. No item IX 

foi sugeria substituição do termo “sala” por “solução” e “prédio” por “edificação”. No item XI foi sugerido 

acrescentar o texto: “de acordo com a política de segurança do órgão.”. O item XII foi excluído com a 

justificativa de que a partir do advento do BIOD não é necessário fornecimento de equipamentos 

móveis para terceiros. Neste artigo foram sugeridos dois novos itens. Um para tratar de política de 

renovação de equipamentos e outro para tratar de backup. Em se tratando de backup, como sugestão, 

será utilizado o texto da Res. 313 CJF. 

 Denise Martins (TJ-SE) alertou que o curto espaço de tempo para conclusão dessa revisão poderia 

dificultar a conclusão do estudo para reformulação do Anexo I que trata das quantidades mínimas de 

pessoal de TIC. Nesse sentido sugeriu a permanência do texto atual.   

 Marcelo Lauriano (CNJ) e Lúcio Melre (CJF) alertaram das incoerências geradas devido falha na 

metodologia atual presente para definição de quadro mínimo de TIC. Assim, ressaltam da importância 

de se concluir o estudo de forma propor um novo modelo para quantificação de quadro mínimo de TIC. 

 

 

 

 

 

Deliberações 

 

 O estudo realizado pelo TJPA relacionado ao tema força de trabalho de TIC nos tribunais será 

aperfeiçoado pelo mesmo tribunal, tendo em vista a previsão de cenários diferenciados inclusive em 

relação ao porte de cada tribunal; 

 Foi sugerido aos presentes leitura da Resolução CJF 313; 

 Lúcio Melre enviará aos membros a última versão da minuta de nivelamento; 

 O CNJ irá incluir o Sr. Marcos Barbosa na lista do CNGETIC; 

 Próxima reunião do Comitê: 08/07, Videoconferência , das 10 às 12 horas. 
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